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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2023

Processo nº 25054.001169/2018-10

  

 

 

 

PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENTO Nº.
03/2023  REFERENTE AO
CONTRATO Nº 04/2022  QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO DISTRITO
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
– RIO TAPAJÓS E A
EMPRESA  OFFICE SERVICE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA EIRELI​,  CUJO OBJETO
REFERE-SE À  CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ACESSÓRIOS E
COMPLEMENTARES DE
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS
HUMANOS, RECURSOS
FINANCEIROS E OUTROS
SERVIÇOS DE SUPORTE.

 

A União, por intermédio do  Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós, órgão integrante da
estrutura Organizacional do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.394.544/0044-15, situado
na Avenida Santa Catarina Nº 96, Bairro de Bela Vista – CEP; 68180-210 - Itaituba - PA, doravante
denominado  CONTRATANTE, neste ato representado por sua Coordenadora a   Senhora  Cleidiane
Carvalho Ribeiro dos Santos, portadora da Cédula de Identidade nº 78935697-0, expedida pela SSP/MA e
CPF Nº. 953.076.303-44, nomeada pela Portaria nº.1.701, do Ministério da Saúde, publicada no D.O.U. de
10/08/2012, doravante denominada  CONTRATANTE, e a  empresa    OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA EIRELI  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 16.887.298/0001-33, sediado(a) na rua João
batista 44-B, Bairro – Centro- CEP. 67.030-585 Ananindeua – Pará,  doravante designada  CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  MARCOS DAMASCENO, portador(a) da Carteira de Identidade nº
5081441, expedida pela (o) SSP/PA, e CPF nº 427.956.483-34, consoante o Processo nº.
25054.001169/2018-10, doravante denominada CONTRATADA resolvem firmar o presente Termo de



Apostilamento, que consiste no reajuste do valor mensal do contrato da prestação de serviços, baseado
na Lei nº 8.666/1993, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto: a primeira repactuação do Contrato, para
adequação do preço contratual ao incremento no custo da mão de obra decorrente do aumento salarial
levado a efeito pela Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023 da respectiva categoria profissional.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO

O Contrato é repactuado, pela primeira vez, em conformidade com "Cláusula Sexta - Reajustamento de
Preços", atrelado ao  Termo de Referência, anexo do Edital nº 08/2020  em seu item 16 -  DO
REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL, e  com a Instrução pelo Decreto 9.507/2018 e pela
IN/SEGES 5/2017 alterada pela IN/SEGES 7/2018, para adequação do preço contratual ao incremento no
custo da mão de obra decorrente do aumento salarial levado a efeito pela Convenção Coletiva de
Trabalho PA000271/2022 da respectiva categoria profissional.

Em decorrência da repactuação por este Instrumento que formaliza o preço mensal dos serviços do
período de 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022:

Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023 -  PA000271/2022:

O valor do serviço mensal era de R$ 44.799,90 (quarenta e quatro mil setecentos e noventa e nove reais e
noventa centavos) passa a ser de R$ 56.351,87 (cinquenta e seis mil trezentos e cinquenta e um reais e
oitenta e sete centavos).  Essa importância ora estabelecida corresponde ao valor mensal do contrato
vigente com acréscimo de 25,78%.

A CONTRATADA terá direito ao retroativo de Março/2022 a dezembro/2022. Portanto, para fazer frente à
despesa com a repactuação do contrato no período de  28/03/20222  a 31/12/2022​,  faz-se necessário
reforço orçamentário no valor de   R$ 55.475,69 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco
reais e sessenta e nove centavos) conforme quadro abaixo:

PLANILHA CONSOLIDADA
OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI

PERÍODO: 28/03/2022 a 31/12/2022

PERÍODO VALOR PAGO
CCT/2020

VALOR REPACTUADO
CCT/2022 RETROATIVO

MARÇO/2022 R$   2.736,21  R$   3.305,45  R$    569,24
ABRIL/2022 R$ 27.362,13  R$ 33.054,46  R$ 5.692,33
MAIO/2022 R$ 27.362,13  R$ 33.054,46  R$ 5.692,33

JUNHO/2022 R$ 27.362,13  R$ 33.054,46  R$ 5.692,33
JULHO/2022 R$ 27.362,13  R$ 33.667,04  R$ 6.304,91

AGOSTO/2022 R$ 27.362,13 R$ 33.667,04 R$ 6.304,91
SETEMBRO/2022 R$ 27.362,13 R$ 33.667,04 R$ 6.304,91
OUTUBRO/2022 R$ 27.362,13 R$ 33.667,04 R$ 6.304,91

NOVEMBRO/2022 R$ 27.362,13 R$ 33.667,04 R$ 6.304,91
DEZEMBRO/2022 R$ 27.362,13 R$ 33.667,04 R$ 6.304,91

VALOR DEVIDO - ANO DE 2022  R$ 55.475,69
 

Parágrafo Primeiro – DO PREÇO GLOBAL DA REPACTUAÇÃO



O preço global estimado é de R$ 676.222,44 (seiscentos e setenta e seis mil duzentos e vinte e dois reais
e quarenta e quatro centavos)  por ano, conforme a data base da  Convenção Coletiva de Trabalho
2022/2023 - PA000271/2022.

Em relação ao período de 28 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022, será pago a contratada o
valor retroativo no valor de  R$ 55.475,69 (cinquenta e cinco mil quatrocentos e setenta e cinco reais e
sessenta e nove centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257045
Fonte: 1002000000
Programa de Trabalho: 173241
Elemento de Despesa: 33.90.37-01

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Fica esclarecido que as demais Cláusulas Contratuais, não expressamente modificadas por
este Instrumento, permanecem inalteradas, sendo formalmente ratificadas pelas partes.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA NOTA DE EMPENHO

Previamente ao pagamento do preço do serviço, serão empenhados os recursos
orçamentários necessários, Nota de Empenho nº. 2023NE000016, a qual será entranhada aos autos do
processo citado acima. 

 

CLÁUSULA SEXTA  - DA PUBLICAÇÃO

O Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós – DSEI RT providenciará a publicação
deste Termo até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido,
o presente termo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

CLEIDIANE CARVALHO RIBEIRO DOS SANTOS
Coord. Distrital de Saúde Indígena do DSEI Rio Tapajós.

Portaria nº 1.701 DOU nº 155 de 10/08/2012

 

 

MARCOS DAMASCENO
RG 5081441 SSP/PA  

CPF Nº 427.956.483-34
OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI

CNPJ nº 16.887.298/0001-33

Documento assinado eletronicamente por Marcos Damasceno, Usuário Externo, em 09/01/2023, às
17:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


A autenticidade deste documento pode ser conferida no
site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0031236321 e o código CRC 8676ADE9.

Referência: Processo nº 25054.001169/2018-10 SEI nº 0031236321
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